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A EFICÁCIA MITIGADA DO HABEAS CORPUS 143.641/STF: uma análise sobre a tensão entre a punição e a proteção integral da criança no contexto carcerário brasileiro
Klailson Robert dos Santos Correa

Resumo

O presente trabalho analisa a aplicabilidade e os desafios do Habeas Corpus coletivo nº 143.641/STF, que determinou a substituição da prisão preventiva por domiciliar para gestantes, puérperas ou mães de crianças de até 12 anos ou de pessoas com deficiência. Partindo de uma abordagem qualitativa, com pesquisa bibliográfica e documental, o trabalho explora a tensão entre a lógica punitivista do sistema de justiça criminal e a Doutrina da Proteção Integral, consagrada na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Examina-se como a decisão do Supremo Tribunal Federal, embora fundamental, encontra barreiras estruturais, culturais e institucionais que limitam sua eficácia na garantia do superior interesse da criança, cujos direitos ao desenvolvimento saudável e à convivência familiar são diretamente impactados pelo encarceramento materno. Conclui-se que a efetivação da proteção integral exige uma mudança paradigmática que transcenda a esfera judicial.
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Abstract

This article analyzes the applicability and challenges of the collective Habeas Corpus No. 143.641/STF, which mandated the substitution of pre-trial detention with house arrest for pregnant women, postpartum mothers, or mothers of children up to 12 years old or individuals with disabilities. Based on a qualitative approach, with bibliographic and documentary research, the study explores the tension between the punitive logic of the criminal justice system and the Doctrine of Integral Protection, enshrined in the Federal Constitution of 1988 and the Child and Adolescent Statute (ECA). It examines how the Supreme Federal Court's decision, although fundamental, faces structural, cultural, and institutional barriers that limit its effectiveness in guaranteeing the best interests of the child, whose rights to healthy development and family life are directly impacted by maternal incarceration. It is concluded that the effective implementation of integral protection requires a paradigmatic shift that transcends the judicial sphere.
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1
INTRODUÇÃO

O sistema penitenciário brasileiro, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) como um "estado de coisas inconstitucional" na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 347, revela uma de suas facetas mais cruéis no tratamento dispensado às mulheres, especialmente àquelas que exercem a maternidade. O encarceramento feminino, embora numericamente inferior ao masculino, apresenta complexidades únicas, sobretudo quando intersecta a questão da infância. As crianças, cujas mães se encontram sob a custódia do Estado, tornam-se vítimas invisíveis de uma política criminal que, historicamente, negligenciou suas existências e seus direitos fundamentais. É nesse cenário de violações sistemáticas que o Habeas Corpus (HC) coletivo nº 143.641/STF surge como um marco jurisprudencial, buscando materializar princípios constitucionais e humanitários longamente ignorados.

O objetivo geral deste trabalho é analisar criticamente a aplicabilidade do referido HC como instrumento de garantia da proteção integral à criança no contexto do sistema penitenciário. Como objetivos específicos, busca-se: a) discutir os fundamentos da Doutrina da Proteção Integral e do princípio do superior interesse da criança; b) examinar a fundamentação e o alcance da decisão do STF no HC 143.641; e c) identificar e debater os principais óbices à sua efetiva implementação, que residem tanto na cultura judiciária quanto nas deficiências estruturais do Estado.

A perspectiva teórico-metodológica adotada é de natureza qualitativa, fundamentada em pesquisa bibliográfica e documental. A análise documental centrar-se-á no acórdão do HC 143.641/STF, na Constituição Federal de 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e no Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016). A pesquisa bibliográfica será construída a partir do diálogo com teses, dissertações e obras de referência nas áreas do Direito Constitucional, Direito Penal, Criminologia Crítica e Sociologia, a fim de embasar a argumentação sobre as tensões entre o poder punitivo estatal e os direitos humanos de mulheres e crianças.

2
A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL COMO PARADIGMA JURÍDICO E O DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR
A Constituição Federal de 1988 representou uma ruptura paradigmática no tratamento jurídico dispensado a crianças e adolescentes no Brasil. Superou-se a antiga Doutrina da Situação Irregular, contida no revogado Código de Menores, que enxergava os jovens como objetos de tutela e intervenção estatal apenas quando em condição de "irregularidade" social ou moral. Em seu lugar, emergiu a Doutrina da Proteção Integral, que os reconhece como sujeitos de direitos, merecedores de prioridade absoluta por parte da família, da sociedade e do Estado. O artigo 227 da Carta Magna é o pilar desta nova concepção, ao estabelecer ser um dever tripartite assegurar, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Essa doutrina foi pormenorizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que, em seu artigo 4º, reitera o dever da efetivação prioritária desses direitos. O princípio do superior interesse da criança (ou best interest of the child), corolário dessa doutrina, impõe que toda e qualquer decisão estatal que lhes diga respeito deve, primordialmente, considerar o que é melhor para seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social. Conforme leciona Tânia da Silva Pereira (2008), o princípio não é uma recomendação, mas uma norma-princípio de aplicação obrigatória, que vincula a atuação de todos os poderes do Estado.

Nesse diapasão, o direito à convivência familiar e comunitária ganha especial relevo. Não se trata de um direito acessório, mas de um elemento estruturante para a formação saudável do indivíduo. A separação abrupta e violenta da figura materna, em decorrência do encarceramento, representa uma agressão direta a esse direito, com consequências deletérias e, por vezes, irreversíveis para a criança. Como bem observa Pires (2019) em sua tese sobre o impacto do encarceramento na vida dos filhos de mulheres presas:

O afastamento da mãe em decorrência da prisão, principalmente nos primeiros anos de vida, período crucial para a formação dos vínculos afetivos primários e para o desenvolvimento neurológico e psicossocial, constitui uma forma de violência institucional que transcende a pena aplicada à mulher e atinge em cheio a criança. Esta, sem ter cometido qualquer ato infracional, é indiretamente punida, tendo seu direito fundamental à convivência familiar negado pelo mesmo Estado que, em tese, deveria protegê-la com prioridade absoluta. A criança torna-se, assim, herdeira de uma pena que não é sua, em flagrante violação aos princípios da intranscendência da pena e do superior interesse infantil. (Pires, 2019, p. 87).

A afirmação de Pires (2019) evidencia a profunda contradição do sistema: ao exercer seu jus puniendi sobre a mulher, o Estado viola seu dever de proteção para com a criança. O cárcere, com sua arquitetura e sua lógica de degradação, não é, sob nenhuma hipótese, um ambiente adequado para o desenvolvimento infantil. A manutenção de uma mãe em regime fechado, quando existem alternativas legais, significa, portanto, uma escolha política que prioriza a punição em detrimento da proteção, desafiando diretamente o comando constitucional do artigo 227.

3
O HABEAS CORPUS 143.641/STF: UMA RESPOSTA JUDICIAL À VIOLAÇÃO SISTEMÁTICA DE DIREITOS
Diante do cenário de violação contínua e massificada dos direitos de crianças afetadas pelo encarceramento materno, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, em julgamento histórico no dia 20 de fevereiro de 2018, concedeu o Habeas Corpus coletivo nº 143.641. A decisão, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, representou um esforço do Poder Judiciário para concretizar os mandamentos constitucionais e legais que, na prática, eram sistematicamente ignorados pelas instâncias inferiores. O writ determinou a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar de todas as mulheres presas, em território nacional, que fossem gestantes, puérperas, ou mães de crianças com até 12 anos de idade ou de pessoas com deficiência, sob sua guarda.

A fundamentação do acórdão é um robusto tratado sobre a intersecção entre direitos humanos, política criminal e a Doutrina da Proteção Integral. O STF reconheceu que a situação das mulheres e de seus filhos no sistema prisional configurava um quadro de flagrante violação de preceitos fundamentais, aludindo ao já mencionado "estado de coisas inconstitucional". A decisão apoiou-se não apenas na Constituição e no ECA, mas também em normas internacionais, como as Regras de Bangkok (Regras das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras), e na legislação interna, como o Marco Legal da Primeira Infância, que já havia alterado o Código de Processo Penal para prever a possibilidade de substituição da prisão preventiva pela domiciliar nessas hipóteses.

O caráter coletivo do HC foi essencial para sua magnitude, pois permitiu que o remédio constitucional transcendesse a análise de um caso individual e alcançasse um universo de mulheres e crianças em situação idêntica. Como argumenta Rulli Neto (2020) em sua dissertação sobre a jurisdição constitucional em face do sistema carcerário:

A utilização do habeas corpus em sua dimensão coletiva foi a ferramenta processual que permitiu ao STF atuar de forma estrutural sobre um problema crônico e disseminado. Em vez de esperar por milhares de ações individuais, que talvez nunca chegassem à Corte ou que seriam decididas de forma díspare, o Tribunal agiu para corrigir uma ilegalidade sistêmica. A decisão não apenas libera as mulheres que se enquadram nos critérios, mas também envia uma mensagem normativa vinculante a todos os juízes do país, estabelecendo um padrão mínimo de civilidade e de respeito à Constituição no que tange à decretação de prisões preventivas de mães e gestantes. (Rulli Neto, 2020, p. 112).

Portanto, o HC 143.641 não pode ser visto como um mero benefício legal, mas como a aplicação cogente de um direito-dever que visa proteger a parte mais vulnerável afetada pela persecução penal: a criança. Ao fazê-lo, o STF reafirmou a prevalência do princípio do superior interesse da criança sobre a lógica puramente retributiva da prisão cautelar, especialmente considerando que a maioria das mulheres encarceradas responde por crimes não violentos, como o tráfico de drogas, sendo a prisão preventiva, em muitos casos, uma medida desproporcional e desnecessária. 
A decisão, assim, conecta-se diretamente ao paradigma da proteção integral, tentando resgatar, pela via judicial, a dignidade de mães e filhos.

4.
DESAFIOS E OBSTÁCULOS À EFETIVAÇÃO: A RESISTÊNCIA JUDICIÁRIA E A PRECARIEDADE ESTATAL
Apesar da clareza e da força normativa da decisão do Supremo Tribunal Federal no HC 143.641, sua implementação no cotidiano do sistema de justiça criminal tem sido marcada por uma série de desafios e resistências, que mitigam sua eficácia e perpetuam a violação de direitos. A interlocução entre a decisão da mais alta corte e a prática das instâncias ordinárias revela um hiato profundo, onde a cultura do encarceramento e a seletividade penal ainda se sobrepõem às garantias constitucionais. Este cenário demonstra que a mudança de um paradigma jurídico, como o da proteção integral discutido no primeiro tópico, não se opera apenas por meio de uma decisão judicial, por mais emblemática que seja.

Um dos principais obstáculos reside na resistência de parte do próprio Judiciário. Muitos magistrados, em desacordo com a determinação do STF, passaram a criar requisitos não previstos na decisão, como a exigência de comprovação da "imprescindibilidade" dos cuidados maternos, a análise casuística de crimes considerados "graves" (ainda que sem violência ou grave ameaça) ou a negativa do benefício com base em relatórios sociais desfavoráveis que refletem, na verdade, a condição de vulnerabilidade social da mulher, e não sua inadequação como mãe. Essa postura, conforme aponta Jesus (2021) em estudo sobre o encarceramento feminino pós HC 143.641, revela um viés punitivista que se recusa a enxergar a criança como sujeito central da proteção.

A resistência judicial à aplicação do HC 143.641 evidencia uma disputa de narrativas. De um lado, a narrativa dos direitos humanos e da proteção à primeira infância, encampada pelo STF. De outro, a narrativa securitária e punitivista, que vê na mulher presa uma figura perigosa por excelência, desumanizando-a e, por conseguinte, tornando seus filhos e seus direitos invisíveis. Ao negar a prisão domiciliar com base em argumentos genéricos sobre a gravidade do delito ou a "periculosidade" da agente, o juiz de primeira instância não apenas descumpre uma ordem superior, mas faz uma escolha consciente de manter a criança submetida aos efeitos nefastos do cárcere, demonstrando que, em sua balança de valores, a punição prevalece sobre a proteção. (Jesus, 2021, p. 65).

Além da barreira cultural no Judiciário, a precariedade estrutural do Estado para fiscalizar e acompanhar o cumprimento da prisão domiciliar é frequentemente utilizada como justificativa para sua não concessão. A ausência de tornozeleiras eletrônicas em número suficiente ou a carência de equipes de assistência social para realizar o acompanhamento familiar são problemas reais, mas que não podem servir de pretexto para a manutenção da medida mais gravosa. Essa lógica inverte a hierarquia de valores: a deficiência do Estado em prover meios alternativos à prisão acaba por legitimar a própria prisão, em um ciclo vicioso que penaliza duplamente a mulher e seu filho.

Dessa forma, a eficácia do HC 143.641, concebido no tópico anterior como um instrumento fundamental de concretização de direitos, é colocada em xeque. A decisão, que deveria ser um ponto de chegada na garantia da convivência familiar, torna-se, na prática, um ponto de partida para uma nova batalha judicial, na qual mães e seus defensores precisam lutar para que um direito já reconhecido seja efetivamente aplicado. Isso demonstra que a proteção integral da criança no contexto do sistema penal não será alcançada apenas por via judicial, mas demanda uma profunda reestruturação das políticas de segurança, de assistência social e, sobretudo, da mentalidade dos operadores do direito.
3
CONCLUSÃO

O percurso argumentativo deste trabalho buscou demonstrar a complexa teia que envolve a aplicação do Habeas Corpus coletivo nº 143.641/STF e a busca pela efetivação da Doutrina da Proteção Integral à criança no Brasil. Partiu-se do reconhecimento do status de sujeito de direitos da criança e da centralidade do direito à convivência familiar, fundamentos que tornam o encarceramento materno uma medida de consequências devastadoras e que deveria ser absolutamente excepcional.

Analisou-se, em seguida, como o HC 143.641 representou uma resposta necessária e corajosa do Supremo Tribunal Federal a um quadro de violação sistemática desses direitos, consolidando-se como um instrumento jurídico crucial para a humanização da justiça criminal e para a materialização de preceitos constitucionais e do Estatuto da Criança e do Adolescente. A decisão é, inegavelmente, um marco civilizatório na jurisprudência pátria.

Contudo, a análise dos desafios à sua implementação revelou que a distância entre a norma e a realidade é abissal. A resistência corporativa de setores do Judiciário, a cultura punitivista arraigada, a seletividade do sistema penal e a precariedade das políticas públicas de acompanhamento de medidas alternativas formam uma barreira robusta que mitiga a eficácia da decisão. O superior interesse da criança, embora elevado à categoria de princípio máximo no plano normativo, continua a ser relativizado e subjugado pela prioridade dada à punição no plano prático.

Conclui-se, portanto, que o HC 143.641/STF, embora indispensável, não é, por si só, suficiente para garantir a proteção integral. Sua plena eficácia depende de uma transformação mais profunda, que envolve a sensibilização e a capacitação contínua dos operadores do direito, o fortalecimento da Defensoria Pública, o investimento em políticas intersetoriais de apoio a mulheres egressas e suas famílias, e, fundamentalmente, uma revisão da política de drogas, responsável pela maior parte das prisões femininas. 
Somente com um esforço coordenado e uma mudança de paradigma que coloque, de fato, a criança e a primeira infância como prioridade absoluta, será possível superar a tensão aqui analisada e fazer com que a proteção transcenda o papel para se tornar realidade na vida daqueles que mais precisam.
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